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Dispõe sobre o tempo máximo de espera para realização de procedimentos médicos nas
Unidades da Rede Pública Municipal de Saúde e dá outras providências.

(Projeto de Lei Ordinária nº 236/2025, de autoria da Vereadora Alliny Fernanda Sartori
Padalino Rogério)

Art.  1º  As  Unidades  da  Rede  Pública  Municipal  de  Saúde  ficam  obrigadas  a  realizar
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde com o tempo máximo de espera,  a
contar do agendamento, de:
I - 20 dias para exames médicos;
II - 30 dias para consulta;
III - 60 dias para cirurgias eletivas.
IV  -  Consultas  num  prazo  máximo  de  3  dias  a  contar  do  agendamento,  para  idosos,
valetudinários, portadores de necessidades especiais e gestantes, quando não for o caso de
internamento imediato.
§  1º -  Excetuam-se  do  caput  deste  artigo,  as  Unidades  de  Terapia  Intensiva  e  os  casos
considerados de atendimento de urgência e emergência que exijam atendimento imediato.

Art. 2º Quando o usuário for criança com idade inferior a 10 (dez) anos ou portador de doença
grave os prazos previstos neste artigo ficam reduzidos em 1/3 (um terço). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em ...

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P
ág

. 1
/1

 -
 R

ed
aç

ão
 F

in
al

 d
o 

P
LO

 n
º 

23
6/

20
25

 -
 E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LL

IN
Y

 F
E

R
N

A
N

D
A

 S
A

R
T

O
R

I P
A

D
A

LI
N

O
 R

O
G

E
R

IO

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 54A2-23B5-32E3-D6CD
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